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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
P A R E C E R

REFERÊNCIA: Projeto de Lei nº. 135/2024.
ASSUNTO: Denomina de "Jair Ronaldo Fragozo" o Campo de Futebol localizado na Rua Narcizo Taborda, n° 10, na Chácara Recreio do Havaí.
AUTOR: Prefeito 

		
		Conforme estabelece o art. 60, I, “a” do Regimento Interno, é da competência da Comissão de Constituição, Justiça e Redação manifestar-se quanto ao aspecto constitucional, legal e regimental e quanto ao aspecto gramatical e lógico de todas as proposições que tramitarem pela Câmara.

[bookmark: _GoBack] 		Referido projeto foi protocolado nesta Casa de Leis em 13 de novembro e dispõe sobre a denominação do Campo de Futebol localizado na Rua Narcizo Taborda, no bairro Chácara Recreio do Havaí, preenchendo os requisitos da Lei Municipal nº. 4.282/2002. Assim, após análise de referida norma, constatamos que a pessoa homenageada atende aos critérios exigidos para tal

		Diante do exposto, esta Comissão ratifica os aspectos legais já apontados e reserva o direito de se manifestar quanto ao mérito da questão, quando esta propositura constar da pauta da Ordem do Dia.
	

Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 21 de novembro de 2024.



Vereador SARGENTO LAUDO
					       Presidente
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	Vereadora CLAUDIA GABRIEL

	Relator
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